PROJETO DE LEI Nº 
464, DE 2010

Dê denominação de "Escola Estadual José Aparecido Cardoso da Silva", a Escola Estadual Bairro do Itaim, no município de Mairiporã.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escola Estadual José Aparecido Cardoso da Silva” a Escola Estadual Bairro do Itaim, no município de Mairiporã.
Parágrafo único: O Governo do Estado de São Paulo determinará a colocação de placa denominativa em local de destaque do citado próprio.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

José Aparecido Cardoso da Silva nasceu na cidade de Joanópolis, no Estado de São Paulo, e faleceu, aos setenta e sete anos de idade, na cidade de Mairiporã, onde se tornou uma grande liderança política e um homem respeitado por todos os munícipes. 

“Seu José da Pastelaria”, como era carinhosamente conhecido, manteve sempre seu comércio no centro da cidade. Começou com um mercado nos anos 70, depois partiu para o ramo de Pastelaria, até hoje a mais frequentada da cidade, gerando emprego e patrocinando festas local.

“Seu José da Pastelaria” foi vice-prefeito de Mairiporã nos anos de 1976 a 1982, quando teve várias oportunidades de exercer o cargo de Prefeito.

Foi um dos principais presidentes que o Clube Olaria, um dos mais respeitados da cidade. Na sua gestão, construiu a sede do clube e, também, deu início à construção do Estádio.

Foi Vice Presidente do PMDB Mairiporã de 2005 até a sua morte em 06/04/2010.

Na área da comunicação, foi o organizador da primeira Rádio Comunitária FM de Mairiporã.

“Seu José da Pastelaria”, enquanto morador da cidade de Mairiporã procurou dedicar-se às ações sociais colaborando com instituições, igrejas, e também com as escolas do Município, patrocinando eventos como festa Junina, a festa do Sorvete, festa da Padroeira.

Pelas razões expostas, o nome de “Seu José da Pastelaria” deve ser perenizado com a denominação da escola, motivo pelo qual apresentamos a presente proposição, para cuja aprovação, contamos com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em 24-5-2010
a)  Uebe Rezeck - PMDB

